


AUTÓGRAFO Nº 017/2026
PROJETO DE LEI Nº 034/2025 - DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre o cadastro municipal de profissionais com deficiência no Município de Itapevi e dá outras providências.”

                                               AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º O Cadastro Municipal de Profissionais com Deficiência, terá os seguintes objetivos, além daqueles que o Poder Executivo entender necessário para sua efetiva funcionalidade:

I - promover a inclusão no mercado de trabalho;
II - facilitar o acesso a oportunidades de emprego para pessoas com deficiência;
III - fomentar a empregabilidade de pessoas com deficiência.

Art. 2º O Cadastro Municipal de Profissionais com Deficiência atenderá as seguintes finalidades:

I - Identificar e cadastrar profissionais com deficiência residentes no Município de Itapevi;
II – Criar, dentro do sistema já utilizado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, um banco de dados acessível para empresas e entidades interessadas em contratar profissionais com deficiência;
III - Facilitar a intermediação entre empregadores e trabalhadores com deficiência;
IV - Fornecer dados e subsídios para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas à inclusão no mercado de trabalho.

Art. 3º As empresas estabelecidas no Município poderão acessar o Cadastro Municipal de Profissionais com Deficiência para consulta e contratação respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapevi, 07 de abril de 2026.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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